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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/2018 

 

 

Contrato celebrado entre o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da SECRETARIA DA 

SEGURANÇA PÚBLICA, sita na Rua Voluntários da Pátria n.º 1358 – Porto Alegre/RS, inscrita no CNPJ sob 

o n.º 87.958.583/0001-46, e representada neste ato pela Diretora Administrativa, Delegada de Polícia Eliana 

Parahyba Lopes, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa SIMPRESS COMÉRCIO 

LOCAÇÃO E SERVIÇO S/A, sita na Rua Alameda Ásia, n.º 164, 2º andar – Polo Empresarial Tamboré em 

Santana de Parnaíba – São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.432.517/0001-07, e representada neste ato 

por Vittorio Danesi, inscrito no CPF sob o n.º 008.292.718-99, doravante denominada CONTRATADA, para 

o Registro de Preço para a contratação de fornecimento de acordo com o objeto descrito na Cláusula 

Primeira - Do Objeto, de que trata o processo administrativo n° 17/1200-0000902-8, em decorrência do 

Pregão Eletrônico n° 0589/2017, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 

O presente termo aditivo tem por objeto o ACRÉSCIMO de: 

 

Local de 

Instalação/Uso 
Quantidade 

Descrição do 

Objeto 

Volume 

Estimado de 

Impressão 

Valor Unitário 

Estimado 

Valor Total 

Estimado 

Gabinete 
Secretário 

Adjunto 

8º 

Multifuncional 

Setorial Mono – A4 

2.000 P&B R$ 0,0700 
R$ 140,00 

 

Divisão de 
Protocolo e 

Arquivo 

Térreo 2.000 P&B R$ 0,0700 
R$ 140,00 

 

Fundo Especial 
da Segurança 

Pública 

8º 2.000 P&B R$ 0,0700 
R$ 140,00 

 

Força Tarefa – 
SOP/SSP 

3º 
Multifuncional 

Setorial 

Policromática – A4 

1.000 P&B 

1.000 Color 

R$ 0,0601 
R$ 60,10 

 

R$ 0,4060 
R$ 406,00 

 

Valor total estimado R$ 886,10 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  

 

ALTERA-SE a Cláusula Segunda – Do Preço, passando a viger, a contar da publicação da Súmula do 

Aditivo no Diário Oficial do Estado, com a seguinte redação: 

2.1 O preço estimado mensal referente à execução dos serviços contratados passará para R$ 17.729,50 

(dezessete mil, setecentos e vinte e nove reais e cinquenta centavos), entendido este como preço justo 

e suficiente para a total execução do presente objeto.  
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CLÁUSULA TERCEIRA 

 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso financeiro: 
Unidade Orçamentária: 12.01, 12.60 

Atividade/Projeto: 6376, 8018 

Natureza da Despesa – NAD: 3.3.90.39.3921 

Recurso: 0001, 8008 

SRO: 36048 

 
 

CLÁUSULA QUARTA 

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições contratuais, ficando aqui expressamente 
ratificadas por livre aquiescência das partes. 
 
E, por estarem justos e acordados, assinam este Termo em duas vias, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Porto Alegre, ___ de ___________ de 2018. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELIANA PARAHYBA LOPES  

Delegada de Polícia 

Diretora Administrativa da SSP/RS 

               VITTORIO DANESI                

SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇO S/A 

 

 

Testemunhas: 

 

1) ___________________________ 2) ___________________________ 

                  Nome/CPF Nome/CPS

 


